
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N2  434/2021-ALE 
	 RECEBIDO  

c&vo 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência 

para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n2  636/2020, que "Institui sobre o 

Programa de Conscientização Incentivo à Doação de Cabelos para pessoas em tratamento de 

câncer". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 16 de dezembri de 2021. 

Deputado s  X REDANO 

President ALE/RO 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondónia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 636/2020 

Institui sobre o Programa de Conscientização 

Incentivo à Doação de Cabelos para pessoas em 

tratamento de câncer. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 19  Fica criado o Programa de Conscientização Incentivo à Doação de Cabelos para 

pessoas em tratamento de câncer. 

Art. 2° O Programa tem como incentivo sensibilizar as pessoas a doarem parte de seus 

cabelos, para que, com este material, ONGs e demais entidades representativas possam 

produzir perucas, que serão distribuídas gratuitamente para pessoas em tratamento de 

câncer. 

Art. 32  Este Programa poderá ser desenvolvido e difundido pelas entidades 

representativas, ONGs e demais colaboradores, através de: ações, eventos, projetos, 

divulgações e demais atividades voltadas à conscientização sobre a importância da doação de 

cabelo, para confecção de perucas, para os portadores da doença acima citada. 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 15 de dezeml/ro de 2021. 

DeputadOAi4X REDANO 

Presidente -- ALE/RO 
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